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§ 12 Fica a Administração Tributária autorizada a cancelar, a 

qualquer tempo, o termo formalizado, conforme preconizado neste artigo, 
se verificada qualquer irregularidade na fruição do tratamento diferenciado 
ou do benefício fiscal pertinente.

§ 13 A Administração Tributária do Estado, quando for o caso, 
reconhecerá de ofício, a remissão e anistia disciplinadas neste artigo.

§ 14 O disposto neste artigo:
I - implica a renúncia, irrevogável e irretratável ao direito sobre eventual 

discussão administrativa ou judicial relativa ao crédito tributário que seja 
objeto da referida anistia e/ou da remissão, bem como a aceitação das 
condições fixadas para a fruição do tratamento diferenciado ou do benefício 
fiscal utilizado, desde a data de início da efetiva fruição;

II - não se aplica nos casos de dolo, fraude ou simulação, hipótese 
em que o imposto decorrente da operação será exigido sem a aplicação 
de qualquer tratamento diferenciado/benefício fiscal, com os respectivos 
acréscimos legais e penalidades pertinentes;

III - não autoriza a restituição ou compensação de importância já 
recolhida ou compensada, ou, ainda, o levantamento de importância já 
depositada, quando houver decisão transitada em julgado em favor do 
Estado, referente ao débito objeto do cancelamento previsto neste artigo;

IV - implica a desistência das ações e impugnações, arroladas nos 
incisos do § 1° e no § 1°-A do artigo 14-B das disposições permanentes, 
pelos contribuintes que tenham deixado de formalizar o credenciamento de 
que trata o inciso II do § 1° do presente artigo.
Notas:
1. Convênio autorizativo.
2. Aprovação do Convênio ICMS 32/2023: Lei n° 12.140/2023.”

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT,  08  de   novembro     de 2023, 202° 
da Independência e 135° da República.

OTAVIANO PIVETTA
Governador do Estado em exercício

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

FÁBIO FERNANDES PIMENTA
Secretário de Estado de Fazenda em substituição
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DECRETO Nº 579, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a prorrogação do período 
proibitivo de queimadas no Estado de 
Mato Grosso e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 66, incisos III, da Constituição Estadual, 
tendo em vista o que consta no Processo SEMA-PRO-2023/30218, e

CONSIDERANDO as informações do Comitê Estadual de 
Gestão do Fogo-CEGF/SEMA, contidas no Parecer Técnico nº 006/
CEGF/SEMA/2023, constante do processo SEMA-DIC-2023/44444, que 
recomenda a dilação do período de proibição do uso do fogo no Estado de 
Mato Grosso;

CONSIDERANDO o exarado pelo Ministério do Meio Ambiente 
e Mudança do Clima, por meio da Portaria nº 395 de 03 de março de 
2023, que declara estado de emergência ambiental em risco de incêndios 
florestais, entre os meses de abril a novembro de 2023, no Estado de Mato 
Grosso, englobando o período indicado pelo CEGF/SEMA;

CONSIDERANDO o exarado Decreto Estadual nº 259, de 05 de 
maio de 2023, que declarou estado de emergência ambiental nos meses de 
maio a novembro de 2023, e dispôs sobre o período proibitivo de queimadas 
no Estado de Mato Grosso, em seu art. 3º, ficando proibido o uso de fogo 
para limpeza e manejo de áreas, no período compreendido entre 01 de julho 
a 31 de outubro de 2023, com fundamento nos §§ 2º e 3º do artigo 10 da Lei 
Complementar nº 233, de 21 de dezembro de 2005;

CONSIDERANDO os prognósticos das condições climáticas 
cíclicas adversas (estiagem prolongada, altas temperaturas, ondas de 
calor, umidade relativa do ar baixa e intensos ventos) e que favorecem às 
ocorrências de incêndios florestais;

CONSIDERANDO a necessidade de se definir, ampliando o 
período de restrição do uso de fogo para a limpeza e manejo de áreas, nos 
termos da Lei Complementar nº 233, de 21 de dezembro de 2005;

CONSIDERANDO a necessidade e importância de se minimizar 
os efeitos adversos dos incêndios florestais, em destaque aos danos 
ambientais, materiais e humanos e os seus consequentes prejuízos 
econômicos e sociais,

DECRETA:

Art. 1º  Fica prorrogado até 30 de novembro de 2023 a proibição 
do uso de fogo para limpeza e manejo de áreas, no período compreendido 
entre 01 de julho a 31 de outubro de 2023, com fundamento nos §§ 2º e 
3º do artigo 10 da Lei Complementar nº 233, de 21 de dezembro de 2005.

Parágrafo único  A proibição de que trata o caput deste artigo 
não se aplica às práticas de prevenção e combate a incêndios realizadas ou 
supervisionadas pelas instituições públicas responsáveis pela prevenção e 
pelo combate aos incêndios florestais.

Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,      08     de   novembro   de 2023, 
202º da Independência e 135º da República.

OTAVIANO PIVETTA
Governador do Estado em exercício

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAUREN LAZZARETTI
Secretária de Estado de Meio Ambiente
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CONSÓRCIO INTERESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DO BRASIL CENTRAL
<#E.G.B#1511801#3#1513427>

EXTRATO
NOTA DE EMPENHO

Publica-se as notas de empenho oriundas do Pregão nº 02/2023, cujo 
objeto é a compra compartilhada de medicamentos para atendimento das 
demandas do estado de Mato Grosso:

Processo: 04029-00000081/2023-11.
Consórcio Interestadual de Desenvolvimento do Brasil Central

EMPENHO DATA TIPO CREDOR VALOR
311.001 07/11/2023 Grupo 

1B - R. 
Próprios

ONCOPROD R$30.484,80

311.002 07/11/2023 Grupo 
2 - R. 

Próprios

CRISTÁLIA R$3.300,00

311.003 07/11/2023 Grupo 
2 - R. 

Próprios

LICITE R$4.500,00

311.004 07/11/2023 Grupo 
2 - R. 

Próprios

MAÊVE R$4.500,00

311.005 07/11/2023 Grupo 
2 - R. 

Próprios

SULMEDIC R$936,00

311.006 07/11/2023 Grupo 
2 - R. 

Próprios

WL PHARMA R$3.330,00

TOTAL R$ 47.050,80
Detalhamento: brasilcentral.gov.br>Acesso à Informação> Receitas e 
Despesas > Acompanhamento do Orçamento> Portal de Transparência 
Plataforma: Fênix.

(assinado digitalmente)
JOSÉ EDUARDO PEREIRA FILHO

Secretário-Executivo
Consórcio Interestadual de Desenvolvimento do Brasil Central

<#E.G.B#1511801#3#1513427/>
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